
INDICAÇÃO Nº 
1989
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine Secretaria de Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos visando à inclusão no Programa Saúde em Ação do município de PIRAJÚ-SP.
JUSTIFICATIVA

Através desse importante Programa Saúde em Ação, o Governo Estadual em parceria com o BID – Banco Interamericano de Desenvolvimento liberou na primeira etapa os recursos necessários para reforma de 47 (quarenta e sete) Clínicas de Saúde em 31 (trinta e um) municípios de nosso Estado, num total de 32 (trinta e dois) milhões de reais.

Segundo afirmação de nosso Excelentíssimo Senhor Governador com esse Programa irão ser feitas novas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e também reformando as existentes, dotando-as de novos equipamentos, informatizando e aumentando a capacitação humana, com o objetivo de melhor atender a nossa população.

Como foi divulgado, esse Programa vai construir e reformar clínicas e hospitais em mais de 70 (setenta) municípios do Estado. O Programa Saúde em Ação prevê a construção ou reforma de 161 (cento e sessenta e uma) unidades, incluindo Clínicas de Saúde, Hospitais, Ambulatórios de Especialidades e CAPS, localizados em 05 (cinco) Regiões do Estado, num investimento total de 813 (oitocentos e treze) milhões, sendo 70% (setenta por cento) proveniente de empréstimo do BID, com a contrapartida de 30% (trinta por cento) de recursos do Tesouro Nacional.

Face o exposto contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine ao órgão competente a inclusão de Piraju no Programa Saúde em Ação, tendo em vista que tal indicação vem ao encontro da grande população carente desse importante município de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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